
Nº: 7877 sexta-feira, 18 de junho de 2021

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO SIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA DO CONSELHO DE SUPERVISÃO DO SIS NO 16, de 2021

Regulamenta o Programa de Atenção Domiciliar aos beneficiários do Sistema Integrado de 
Saúde.

O CONSELHO DE SUPERVISÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE DO SENADO 
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 55 do Regulamento do Sistema 
Integrado de Saúde - SIS, constante no Anexo VI do Regulamento Administrativo do Senado 
Federal, consolidado pela Resolução do Senado Federal n° 13, de 2018;

Considerando as decisões deste Conselho na 195ª Reunião Ordinária, realizada em 14 de abril 
de 2021, bem como na 197ª Reunião Ordinária, realizada em 9 de junho de 2021; RESOLVE:

Art. 1º O Programa de Atenção Domiciliar é o conjunto de atividades desenvolvidas no 
domicílio em função da complexidade assistencial e avaliação socioambiental, realizado por 
equipe multiprofissional que objetiva a promoção à saúde, tratamento de doenças e 
reabilitação; desenvolvido fora do ambiente hospitalar e estabelecido conforme as 
necessidades do beneficiário.

§ 1º O Programa de Atenção Domiciliar poderá ocorrer em cinco modalidades:

I - Internação domiciliar (home care);

II - Assistência de enfermagem sem internação domiciliar;

III - Assistência de cuidador;

IV - Oxigenoterapia domiciliar;

V - Suporte terapêutico domiciliar.

§ 2º O Programa de Atenção Domiciliar poderá englobar assistência multidisciplinar, a saber: 
fisioterapia, nutrição, enfermagem, fonoaudiologia, terapia ocupacional, psicologia e outras 
assistências profissionais de saúde, cujas necessidades serão avaliadas e definidas pela perícia 
do SIS.

§ 3º É vedado o acúmulo das modalidades elencadas no §1º, com exceção da oxigenoterapia 
domiciliar, que poderá ser prestada isolada ou concomitantemente.

§ 4º As modalidades de internação domiciliar (home care) e oxigenoterapia domiciliar serão 
prestadas por meio da rede credenciada ou, na modalidade livre escolha, por empresas não 
credenciadas ou conveniadas ao SIS, mediante pagamento direto e posterior solicitação de 
ressarcimento de despesas.

§ 5º O suporte terapêutico será prestado unicamente por meio da rede credenciada ou 
conveniada ao SIS.

§ 6º A assistência de cuidador e de técnico de enfermagem sem internação domiciliar será 
prestada unicamente por meio da livre escolha, mediante pagamento direto e posterior 
solicitação de ressarcimento de despesas.
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§ 7º A assistência de cuidador e de técnico de enfermagem sem internação domiciliar 
constitui-se em auxílio financeiro, conforme valores descritos no art. 7º.

Art. 2º O Programa de Atenção Domiciliar utilizará as tabelas de avaliação de complexidade 
assistencial do Núcleo Nacional das Empresas de Serviços de Atenção Domiciliar - NEAD e da 
Associação Brasileira de Empresas de Medicina Domiciliar - ABEMID (anexo I) como critérios 
para elegibilidade e classificação das necessidades do beneficiário. As tabelas serão 
preenchidas pela perícia do SIS para avaliação do quadro do beneficiário, recorrendo o médico 
ou enfermeiro à visita hospitalar ou domiciliar.

Parágrafo único. A perícia do SIS, de forma excepcional, por meio de relatório técnico 
circunstanciado, poderá adequar as condições de atendimento do beneficiário em casos em 
que as tabelas acima não reflitam, de maneira tecnicamente adequada, as reais necessidades 
do paciente.

Art. 3º O prazo máximo para avaliação pericial será de 2 (dois) dias úteis nos casos de 
solicitação de beneficiário hospitalizado e de 10 (dez) dias úteis, nos demais casos.

Art. 4º O SIS credenciará empresas habilitadas no mercado a prestar os serviços de atenção 
domiciliar a fim de facilitar aos beneficiários a escolha do prestador para a sua necessidade.

§ 1º O SIS manterá um histórico das empresas credenciadas registrando avaliações dos 
beneficiários, atendimentos prestados, experiências e qualificações, exigindo uma estrutura 
mínima administrativa, de material e de recursos humanos.

§ 2º Visando uma melhoria contínua na prestação do serviço, havendo entidades credenciadas 
pelo SIS em condições de prestar a assistência ao beneficiário, o SIS incentivará o beneficiário 
a dar prioridade a estas empresas.

Art. 5º É vedado em qualquer hipótese que os profissionais que prestarão os serviços tenham 
com o beneficiário qualquer vínculo familiar.

DAS ASSISTÊNCIAS DE ENFERMAGEM SEM INTERNAÇÃO DOMICILIAR, CUIDADOR, 
OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR E SUPORTE TERAPÊUTICO

Art. 6º Poderá solicitar a modalidade de assistência de enfermagem sem internação domiciliar 
ou assistência de cuidador o beneficiário portador de enfermidade, impossibilitado de realizar, 
sem ajuda de terceiros, as Atividades Básicas da Vida Diária (ABVD), entendidas como aquelas 
relacionadas ao autocuidado, como alimentar-se, arrumar-se, mobilizar-se, locomover-se, 
tomar banho, vestir-se, usar o banheiro e manter controle sobre suas eliminações fisiológicas.

§ 1º Será autorizada a assistência de cuidador ao beneficiário enquadrado como portador de 
dependência parcial, e assistência de enfermagem para o portador de dependência total, 
conforme a avaliação do perito do SIS, utilizando na análise o instrumento denominado escore 
de KATZ, integrante do instrumento NEAD, de acordo com o Art. 2º.

§ 2º As modalidades de assistência de enfermagem sem internação domiciliar e de assistência 
de cuidador englobam somente o reembolso parcial pelos serviços prestados, não 
contemplando o reembolso pelo uso de materiais e medicamentos.

Art. 7º O ressarcimento máximo nas modalidades de assistência de enfermagem sem 
internação ou de assistência de cuidador, para cada período de 12 horas, obedecerá aos 
seguintes valores:

I - R$ 105,00 (cento e cinco reais), quando prestado por técnico ou auxiliar de enfermagem;

II - R$ 46,00 (quarenta e seis reais), quando prestado por cuidador.

Art. 8º Mediante autorização prévia da perícia do SIS, poderão ser fornecidos os seguintes 
equipamentos, por empresa credenciada ou de livre escolha do beneficiário:

I - Cama hospitalar;

II - Cadeira de rodas;

III - Cadeira de banho;
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IV - Oxímetro;

V - Escada para cama hospitalar.

§ 1º Os equipamentos previstos no caput, se fornecidos por empresa de livre escolha do 
beneficiário na modalidade locação, serão ressarcidos pelo SIS pelo valor da nota fiscal 
correspondente, não podendo ultrapassar os limites estabelecidos na tabela anexa a esta 
Instrução Normativa (anexo II).

§ 2º O beneficiário será responsável por manter em perfeitas condições os equipamentos 
fornecidos para a sua assistência, arcando com eventuais danos causados a eles por mau uso 
ou imperícia.

Art. 9º A modalidade de oxigenoterapia compreende o aluguel de concentrador de oxigênio, 
fixo ou portátil, gerenciador de energia e cilindro de oxigênio pequeno para transporte.

Art. 10. A modalidade de suporte terapêutico é indicada aos casos em que há apenas 
necessidade de atendimento pontual, entendido como aquela demanda que não requer a 
assistência do profissional de enfermagem de forma ininterrupta em um período de 12 ou 24 
horas. São elegíveis a esta modalidade:

I - Realização ou troca de curativo;

II - Antibioticoterapia parenteral domiciliar.

§ 1º A assistência prevista no caput será prestada por profissional de enfermagem de nível 
médio ou superior.

§ 2º Não é permitido o acúmulo do suporte terapêutico com as modalidades de assistência de 
enfermagem sem internação domiciliar e de internação domiciliar (home care).

Art. 11. A solicitação de autorização prévia de assistência de enfermagem sem internação 
domiciliar, de assistência de cuidador, oxigenoterapia e suporte terapêutico deverá ser 
apresentada mediante apresentação dos seguintes documentos:

I - Requerimento de autorização: formulário próprio (anexo IV) disponibilizado em endereço 
eletrônico do SIS;

II - Relatório do médico assistente, como validade de 60 (sessenta) dias, contendo a descrição 
do quadro clínico e justificativas para assistência domiciliar, podendo a perícia do SIS, a seu 
critério, solicitar documentações complementares que auxiliem na avaliação do caso.

Parágrafo único. A autorização para os serviços listados no caput deste artigo terá validade de 
180 dias ou menor período, quando estabelecido pela perícia do SIS, de acordo com o quadro 
clínico do beneficiário.

DA INTERNAÇÃO DOMICILIAR (HOME CARE)

Art. 12. Considera-se elegível para internação domiciliar (home care) o portador de 
enfermidade clínica ativa, hemodinamicamente estável, de alta ou média complexidade, que 
demande atenção médica ou multidisciplinar continuada, e cuja permanência em internação 
hospitalar não seja necessária ou recomendada.

Parágrafo único. A internação domiciliar (home care) dependerá de prévia autorização do SIS, 
devendo ser satisfeitos os critérios de elegibilidade descritos no anexo I. Cabe à perícia decidir 
sobre o pedido, definindo os procedimentos, materiais, serviços, equipamentos e 
medicamentos autorizados de forma a melhor atender as necessidades do beneficiário.

Art. 13. A solicitação de autorização prévia para internação domiciliar (home care) será feita 
pelo beneficiário titular ou seu responsável, e deverá incluir os seguintes documentos:

I - Requerimento de autorização: formulário próprio (anexo IV), disponibilizado em endereço 
eletrônico do SIS;

II - Relatório emitido nos últimos 30 (trinta) dias, assinado pelo médico assistente do 
beneficiário, com indicação da assistência desejada, acompanhado de laudos e demais 
informações que a perícia solicitar;
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III - Se for o caso, consentimento por escrito do responsável pelo beneficiário, mediante 
assinatura do Termo de Responsabilidade disponibilizado pelo SIS.

Art. 14. Compete ao responsável pelo beneficiário:

I - Realizar os procedimentos orientados pela equipe de assistência;

II - Acompanhar a evolução do quadro clínico do beneficiário;

III - Informar imediatamente ao SIS quaisquer alterações do quadro clínico do beneficiário 
que impliquem mudanças na atenção domiciliar ou interrupção do tratamento, inclusive 
aquelas que alterem os custos da assistência.

Art. 15. São passíveis de cobertura os seguintes serviços e procedimentos:

I - Visita médica;

II - Consulta domiciliar com médico especialista;

III - Supervisão e cuidados de enfermagem;

IV - Fisioterapia motora e/ou respiratória;

V - Fonoaudiologia;

VI - Psicologia;

VII - Terapia ocupacional;

VIII - Avaliação nutricional;

IX - Medicamentos de uso eventual;

X - Mobiliário hospitalar e equipamentos;

XI - Materiais utilizados nos procedimentos;

XII - Nutrição enteral e parenteral;

XIII - Outros, desde que previamente autorizados pelo SIS.

§ 1º A consulta médica de especialista tem caráter eventual, independente da especialidade 
médica, e não poderá ser paga ao médico assistente que acompanha regularmente o 
beneficiário, devendo, no entanto, ser por este requerida quando houver a necessidade de 
avaliação e parecer do médico especialista.

§ 2º Nos casos em que houver uso de dieta enteral e for encontrada no mercado dieta com 
custos abaixo dos cobrados pela empresa conveniada que está prestando os serviços de 
internação domiciliar (home care), poderá ser realizado o reembolso mediante apresentação 
da respectiva nota fiscal.

Art. 16. Excluem-se da cobertura os seguintes itens:

I - Alimentos, vitaminas, suplementos e nutrientes alimentares, com exceção do inciso XII do 
art. 15;

II - Objetos de uso pessoal, de higiene e fraldas;

III - Materiais e medicamentos não previstos na Revista Simpro e Guia Brasíndice, 
respectivamente;

IV - Medicamentos de uso contínuo;

V - Remoção do beneficiário para exames e consultas eletivas, exceto na impossibilidade de 
transporte do beneficiário em veículo comum.

Parágrafo único. Estão inclusos no valor da diária dos serviços de internação domiciliar (home 
care) equipamentos de proteção individual, como luvas de procedimento não estéreis, 
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máscaras, aventais, óculos, gorros e pró-pés, bem como suporte de soro, colchão tipo "caixa 
de ovo", gazes não estéreis, algodão, álcool, ressuscitador manual (ambu) e coletor de 
resíduos perfuro cortantes e contaminados, bem como os demais itens descritos no anexo III.

Art. 17. Os beneficiários atendidos pela internação domiciliar serão reavaliados pela perícia no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias ou a qualquer momento, a fim de verificar a 
adequação do tratamento a essa sistemática.

DO REEMBOLSO

Art. 18. Para solicitar o reembolso, o titular ou responsável deve apresentar ao SIS os 
seguintes documentos:

I - Assistência de cuidador:

a) Requerimento em formulário próprio;

b) Nota fiscal ou recibo original, atendidos os requisitos do Regulamento do SIS;

c) Relatório do serviço prestado com indicação do período da assistência, devidamente datado 
e assinado pelo respectivo profissional;

d) Escala especificando os dias de trabalho, que pode estar incluído no recibo ou nota fiscal.

II - Assistência de enfermagem sem internação domiciliar:

a) Requerimento em formulário próprio;

b) Nota fiscal ou recibo original, atendidos os requisitos do Regulamento do SIS;

c) Relatórios com descrição pormenorizada de todos os serviços prestados com indicação do 
período da assistência, devidamente datados, carimbados e assinados pelos respectivos 
profissionais com os números de registro no Conselho de classe;

d) Escala especificando os dias de trabalho, que pode estar incluída no recibo ou na nota 
fiscal.

III - Oxigenoterapia:

a) Requerimento em formulário próprio;

b) Nota fiscal, atendidos os requisitos do Regulamento do SIS; e

c) Demais documentos eventualmente solicitados pela perícia do SIS.

IV - Internação domiciliar (home care):

a) Requerimento em formulário próprio;

b) Nota fiscal original, atendidos os requisitos do Regulamento do SIS;

c) Relatórios com descrição pormenorizada de todos os serviços prestados, devidamente 
datados, carimbados e assinados pelos respectivos profissionais com os números de registro 
no Conselho de classe;

d) Prescrição de medicamentos, assinada e carimbada pelo médico assistente com o número 
do registro no Conselho de classe.

§ 1º Em quaisquer das modalidades acima, a perícia poderá solicitar outros documentos a seu 
critério.

§ 2º Não serão reembolsadas as horas que ultrapassarem a jornada de trabalho máxima 
permitida pela legislação vigente de cada categoria.

Art. 19. Os serviços, previamente autorizados pelo SIS de serem prestados através de 
empresa de livre escolha do beneficiário, serão reembolsados diretamente ao beneficiário 
titular, mediante apresentação e conferência da documentação descrita no art. 18º, limitados 
os valores de ressarcimento aos previstos nessa Instrução Normativa.
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Art. 20. O ressarcimento das despesas com honorários, locação de mobiliário, equipamentos, 
materiais e medicamentos de que trata a presente Instrução Normativa, obedecerá aos 
valores previstos nas tabelas adotadas pelo Plano, respeitando os limites previstos no anexo 
II.

§ 1º Os materiais e medicamentos deverão estar devidamente discriminados na Revista 
Simpro e no Guia Brasíndice, respectivamente. Caso não seja possível identificar o material ou 
medicamento da fatura, pagar-se-á conforme o menor valor previsto nas tabelas.

§ 2º A participação do beneficiário titular atenderá os requisitos e limites estabelecidos pelas 
regras do SIS.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 21. O beneficiário ou seu responsável poderá solicitar a substituição da empresa 
contratada mediante requerimento apresentado ao SIS, justificando a substituição e indicando 
a empresa que assumirá o atendimento.

Art. 22. O Programa de Atenção Domiciliar, em suas diversas modalidades, será reavaliado 
sempre que a perícia do SIS julgar necessário.

§ 1º Em caso de alteração ou suspensão da atenção domiciliar, será concedido o prazo de 15 
dias a contar da data da notificação para adaptação do beneficiário e de sua rede de apoio às 
novas condições de assistência.

§ 2º O prazo de adaptação definido no §1º não se aplica à modalidade suporte terapêutico, 
por se tratar de assistência pontual.

Art. 23. A prestação dos serviços descritos nesta Instrução Normativa cessará quando se 
verificar:

I - Modificação do quadro clínico do paciente confirmada pela perícia, de modo que não seja 
mais necessária a assistência domiciliar;

II - Internação hospitalar;

III - Óbito;

IV - Solicitação do beneficiário ou seu responsável;

V - Indicação do médico assistente.

Parágrafo único. Para nova autorização, serão exigidos, de acordo com cada modalidade, os 
documentos do art. 11, incisos I e II; e art. 13, incisos I, II e III.

Art. 24. A perícia do SIS, se julgar conveniente, poderá solicitar, antes de emitir seu parecer, 
avaliação social da família, da adequação do domicílio e da existência de pessoas que se 
responsabilizem pelos cuidados gerais do paciente.

Art. 25. Não serão autorizados tratamentos em desconformidade com esta Instrução 
Normativa.

Art. 26. Casos recursais serão submetidos ao Conselho de Supervisão do SIS para 
deliberação.

Art. 27. O SIS não se responsabiliza pelos serviços prestados, nem por quaisquer encargos 
trabalhistas, previdenciários e fiscais relativos à atenção domiciliar e aos serviços de cuidador 
e assistência de enfermagem contratados diretamente pelos beneficiários na modalidade de 
livre escolha.

Art. 28. Os valores previstos nas tabelas em anexo serão reavaliados periodicamente pelo SIS 
e submetidos à aprovação do Conselho de Supervisão do SIS.

Art. 29. Revoga-se a Instrução Normativa nº 9, de 2017, do Conselho de Supervisão do SIS.

Art. 30. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO
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Ilana Trombka, Vice-presidente do Conselho de Supervisão do SIS, no exercício da 
Presidência.

Observações:

- Publicação extraída do Boletim original nº: 7877 Seção 2, de 18/06/2021
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